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ÊxmS Senhor Presidente da câmara Municipal dê Cabo Frio.*v
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‘ "INDICAÇÃO POPULAR", tãlvéã seja a melhor Forma de en
caninhamento do "sbãixo assinado" anexo, encaminhado ao Vereador que 

✓
esta subâerêvê, por parte dos moradores dê S. Jacinto.

_ Deste Formai encaminhemos regimentalmente por 

Plenário* ã presente INDICAÇÃO, esperando quê õ Senhor Prefeito Muní 
Cipai. inicie gestões junto s. Concessionária de transportes coletivos 

m nossa Cidade, no sentido de dotar a comunidade com mais dois horl
n

rios de ônibus:

este

1 - SAlDA Dff 8. ANTÔNIO * 06:00 horas - VIA S. JACINTO 

. Ponto Final: S. CRISTÓVÃO.

2 - SAÍDA DE 8. CRISTÓVÃO - Í?:QQ horas - WS. JACINTO 

Ponto final! 8. ANTÔNIO.

Sala das SesSÕec 06 de abril de 1.993.
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